
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0000612-51.2017.815.0000 - 6ª  Vara  da Fazenda Pública  da
Capital
Relator    : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante  : Estado da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador  Júlio  Tiago  de  Carvalho
Rodrigues
Apelado   : Maura Targino Moreira
Advogado: Lara Fernandes de Carvalho Rocha (OAB/PB 9.197)

APELAÇÃO CÍVEL — EXECUÇÃO — DÉBITO ORIUNDO
DE DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS — PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  —  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  —
IRRESIGNAÇÃO  DO  ENTE  ESTATAL  —  DESÍDIA  DO
EXEQUENTE  —  NÃO CONFIGURAÇÃO  —  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE — INOCORRÊNCIA — ANULAÇÃO DA
SENTENÇA  —  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE
ORIGEM — PROVIMENTO.

—  “(...)  A  ocorrência  da  prescrição  intercorrente  exige,  além  do
transcurso do lapso temporal, a desídia por parte do credor no que se
refere à adoção das providências necessárias ao impulsionamento do
processo.  -  Não  caracterizado  o  comportamento  desidioso  do
exequente, é dizer, que tenha deixado de promover, no decorrer da
marcha processual, diligência que lhe competia, deve ser afastada a
prescrição e, por conseguinte, anulada a sentença e determinado o
retorno  dos  autos  ao  Juiz  a  quo,  a  fim  de  seguir  o  seu  regular
processamento.”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, dar provimento ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba contra a
sentença de fls. 186/189 que, nos autos da Ação de Execução ajuizada pelo recorrente em face
de Maura Targino Moreira,  extinguiu o processo com resolução do mérito em razão do
reconhecimento da prescrição intercorrente. 
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O apelante, às fls. 191/198, assegura a inexistência de inércia, razão
pela qual não poderia o julgador entender pela extinção da demanda diante do reconhecimento
da prescrição intercorrente, pugnando pelo provimento do recurso.

Sem contrarrazões.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  207/209,  opinou  pelo
provimento do recurso para reformar integralmente a sentença.

É o relatório. Voto.

Depreende-se dos autos que o apelante ajuizou Ação de Execução em
face do apelado, com base em multa aplicada pelo Tribunal de Contas (fls. 08/10).

O  magistrado  a  quo,  a  seu  turno,  reconheceu  a  ocorrência  de
prescrição intercorrente, extinguindo o processo com resolução de mérito.

Irresignado, o recorrente assegura indevida a prescrição intercorrente,
pugnando pelo provimento do recurso.

Pois bem.

Sabe-se que a prescrição intercorrente encontra-se amparada pelo art.
40  da  Lei  nº  6.830/90,  onde  se  verifica  a  dinâmica  procedimental  conducente  ao  seu
reconhecimento, in verbis: 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado
o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair  a penhora,  e,
nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§  1º  -  Suspenso  o  curso  da  execução,  será  aberta  vista  dos  autos  ao
representante judicial da Fazenda Pública.
§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado
o  devedor  ou  encontrados  bens  penhoráveis,  o  Juiz  ordenará  o
arquivamento dos autos.
§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo
prescricional,  o juiz,  depois de ouvida a Fazenda Pública,  poderá,  de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

Conforme se observa no dispositivo supracitado, o Juiz suspenderá o
processo de execução  por  01  (um)  ano e,  caso  não seja  localizado  o devedor  ou  bens  à
penhora, os autos serão arquivados.  Ato contínuo, após decorrido o prazo prescricional,  o
julgador pode reconhecer a prescrição intercorrente.

Sobre esse tema, o STJ editou a súmula 314, que disciplina o início
do prazo para o reconhecimento da prescrição intercorrente, vejamos:

“Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens  penhoráveis,  suspende-se  o
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processo  por  um  ano,  findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição
quinquenal intercorrente.” (Súmula 314,  PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
12/12/2005, DJ 08/02/2006, p. 258)

In  casu,  o  processo  foi  suspenso  às  fls.  60v,  no  entanto,  após  o
transcurso do prazo, a Fazenda Pública foi intimada para se pronunciar (fl. 62), requerendo a
intimação da executada para se manifestar sobre o parcelamento do débito junto ao Tribunal
de Contas do Estado. Posteriormente diligenciou pugnando pelo bloqueio  online nas contas
bancárias (fls. 67/67), como também juntou petição às fls. 115/117 demonstrando a existência
de um veículo no nome da executada, pugnando pelo respectivo bloqueio.

O  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente  exige,  além  do
transcurso do lapso temporal, a desídia por parte do exequente no que se refere à adoção das
providências necessárias ao impulsionamento do processo, situação não verificada no caso
dos autos,  ao promover  diligências  a  que lhe competia,  sobretudo por  ter  se manifestado
tempestivamente nos autos sempre que intimado. 

Vejamos jurisprudências deste Tribunal:

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FORÇADA. DÉBITO ORIUNDO DE DECISÃO DO
TRIBUNAL  DE  CONTAS.  PRESCRIÇÃO.  RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO
EM  PRIMEIRO  GRAU.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.  IRRESIGNAÇÃO  DO
ENTE  ESTATAL.  DESÍDIA  DO  EXEQUENTE.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  INOCORRÊNCIA.  ANULAÇÃO  DA
SENTENÇA.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM.
PROVIMENTO.  -  A  ocorrência  da  prescrição  intercorrente  exige,  além  do
transcurso do lapso temporal, a desídia por parte do credor no que se refere à adoção
das providências necessárias ao impulsionamento do processo. - Não caracterizado o
comportamento desidioso do exequente, é dizer, que tenha deixado de promover, no
decorrer  da marcha  processual,  diligência  que lhe  competia,  deve  ser  afastada  a
prescrição e, por conseguinte, anulada a sentença e determinado o retorno dos autos
ao  Juiz  a  quo,  a  fim  de  seguir  o  seu  regular  processamento.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00006973720178150000,  4ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA  NÓBREGA
COUTINHO , j. em 31-07-2017)

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FORÇADA.  EXECUÇÃO DE TÍTULO  ORIUNDO
DE  ACÓRDÃO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  DECRETADA  EM  PRIMEIRO  GRAU.  AUSÊNCIA  DE
DESÍDIA/INÉRCIA DO EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU
ARQUIVAMENTO  DO  PROCESSO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO  DO RECURSO APELATÓRIO.  -  Segundo  a  jurisprudência  do
STJ,  "para  o  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente,  é  imprescindível  a
comprovação da inércia do exequente"1.  Não se verificando tal situação no caso
concreto,  é  imperativa  a  reforma  da  sentença  que  decretou  a  prescrição."  -
Constatando-se que não expirou o prazo de cinco anos, deve o recurso ser provido a
fim de reformar o decisum, determinando o retorno dos autos à comarca de origem
para dar prosseguimento a execução. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00006238020178150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO
ALVES DA SILVA , j. em 20-06-2017)
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Diante  desse  panorama,  não  há  que  se  falar  em  ocorrência  de
prescrição  intercorrente,  porquanto  não  caracterizada  inércia  por  parte  do  exequente  no
decorrer do trâmite processual. 

Como  salientado  no  parecer  ministerial,  embora  não  se  deseje  a
perpetuação de execuções infinitas, a parte exeqüente não pode ser tida como desidiosa e, em
face disso, prejudicada pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, devendo a sentença
ser cassada, para o regular prosseguimento do feito no Juízo de primeiro grau.

 
Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  parecer  ministerial,  dou

provimento ao recurso apelatório para anular a sentença,  determinando o retorno dos
autos ao Juízo de origem, a fim de seguir o seu regular processamento. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, a Exma. Dra. Ana Cândido Espínola, 
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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É como voto.

Presidiu  a  Sessão  a Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes. Participaram do julgamento o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz Convocado para
substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides)  e  o  Exmo.  Des.  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de
Justiça convocada. 

João Pessoa, 25 de julho de 2017. 

João Batista Barbosa
Relator – Juiz convocado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0000612-51.2017.815.0000 - 6ª  Vara  da Fazenda Pública  da
Capital

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba contra a
sentença de fls. 186/189 que, nos autos da Ação de Execução ajuizada pelo recorrente em face
de Maura Targino Moreira,  extinguiu o processo com resolução do mérito em razão do
reconhecimento da prescrição intercorrente. 

O apelante, às fls. 191/198, assegura a inexistência de inércia, razão
pela qual não poderia o julgador entender pela extinção da demanda diante do reconhecimento
da prescrição intercorrente, pugnando pelo provimento do recurso.

Sem contrarrazões.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  207/209,  opinou  pelo
provimento do recurso para reformar integralmente a sentença.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 03 de outubro de 2017. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

6


	
	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

	ACÓRDÃO
	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-51.2017.815.0000 - 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital
	
	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-51.2017.815.0000 - 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital

